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TERMO DE CONTRATO 3512024

Lei no 14.I 33, de 1' cie aont de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀBRÁLIA PAUI,TSTA

Concorrência n' 0l 12024

Processo Administrativo n" 1 9,'2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE I.-AZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, POR

INTERMEDIO DO PREFEITO MUNICIPAL ODEMIL ORTIZ DE

CAMARGO E A EMPRESA H. AIDAR PAVIMENT,{ÇÃO E OBR{S

LTDA.

A PREFEI TURA MUNICIPAL DE C..'"i:i.ii',-i...i.'. PAUI,ISTA, pessoa jurídica de direito

público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, ccntro. CEP: 17480-013, na

cidade de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 46.137.469i0001-78,

neslc' ato representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODE\4IL ORTIZ DE CIAMARGO.

portador do RG rr' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, porlador da NÍatrícula Funcional

n" 301, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa H. AIDAR PA\/IMENTAÇÃO E

OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 44.991.685/000i-50, sediado(a) na Rodovia

Engenheiro João Baptista Cabral Remó, sn, Km 240, Samambara Parque Residencial, na Clidade cie

Bauru, Estado de São Paulo, doravante designado CONTRATADO. neste ato representado(a) por

HALIM AIDAR JIINIOR, empresário, sócio administraclor, conflorme atos constitutrvos da enlpresa

OU procuração apresentada nos autos. tendo em vista o que consta no Processo n" 1912024 e enr

obsen,ância à.s disposições da Lei n'14.133" de 1" de abril de 2021, c'detnais legislaçiÍo aplicár'el.

resolvem celebrar o nresente Termo de Clontrato, Cecorrente da Concorr'ência no AU2024, tnediante

as cláusulas e condições a seguir enuuciadas.
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cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)
l.l O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO RAMO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA
CONSTANTES DE GALERIAS DE ÁCUAS PLUVIAIS NA RUA JOAQUIM DoS
SANTOS CAMPONEZ E RUA NIATHEUS RIGA DE OLIVEIR{ NO MUNICÍPIO DE
CABRÁLtA PAULISTA, nas condições estabelecidas no'l'ermo de Referência.

1.1.1 Vinculam a esta contratação, independentemente de transcriçào:

I .1.1. O Termo de Referência;

1 .1.2. O Edital da Licitação;

1 .1 .3. A Proposta do contratado;

1.1 .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA _ vIGÊNCIA, PRoRRoGAÇÃo E LoCAL DE

ExECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) rnescs, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Le i no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com

o artigo I 06 da Lei no 14.133 , de 2021 .

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser 1,roin()v'r:ia mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público.

observadas as abrangências de aplicação.

2.5. O serviço deverá ser executado nas Ruas Joaquirn dos Santos Camponez e Rua

Matheus Riga de Oliveira, conforme projeto básico anexado ao Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS@
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.
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4.1. O valor total da contratação é de R$ 475.000,00 (quatrocentos e serenta e cinco rnil
reais.)

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contraiaçào.

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art-.2À_!3-YD

5.1. Após realizar e aprovar a medição estipulada no cronograma de execução, o

engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a medição para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro

(Governo Estadual).

5.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição e repassar o importe financeiro para os

cofres municipais, a Prefeitura realizará (em ate 10 dias irteis) o pagamento da medição aprovada.

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (arL, iÀ10
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.1.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.

cLÁusuLA SETIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92. X. XI e XIV)

7.1 Exigiro cumprirnento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e serls anexos,

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência;

7.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais irnperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
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7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em

parte, às suas expensas;

7.5 Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto. par:l efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

L4.3 b Lei na14. I 33-de ?021 ;

7.7 Efetuar o pagamento ao Clontratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conlrato;

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 Explicitamente emitir dec;isão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Conffato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 A Administração terá o pÍazo de l0 dias a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorogação motivada, por igual período.

7.11 Responder eventuais pe'didos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 dias.

7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

7.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021 .

7.14 Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos scrviços

objeto do contrato.

7.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos scrviços, após seu recebitnento.
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7.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado. das normas de segurança e saúde

no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências" ou ent local por ela designado.

7 .17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros.

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros enl

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verifrcar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis paÍa a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇO ES D() CO}i"!'RATADO (art. 92- Xl\J!]
e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas a,r,,trircr.:,"5es constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serv'iço para representá-lo na

execução do contrato.

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

supenor art. 137 e prestar todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados;

8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cunrprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados. cuja quantidade, qualidade e tccnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regô::ci:'

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
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causado à Administração ou terceiros, não redur:irrdr., rssa responsabilidade a fiscalização ou o
acompaúamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçáo ou f,rnalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo Írnico. da Let n' 14.133. de 2021;

8.9 Quando não for possír,el a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atil'a da União;

c) certidões que comproverrr a regularidatle perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato"

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribr.rtárias e as demais previstas ern

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintc e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.13 Paralisar, por determinação do Ccrrtrata'fli.-:. ítilalquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segllrança de pessoas ou bens de
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8.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fen'amentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantentlo sempre timpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instnrmento congênere.

8.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho d<l

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluble;

8.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8. l9 Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

8.20 Comprovar a reserva de cargos â erru :,,.: rcf;ro a cláusula acima, no prazo tixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16.

parágrafo único);

8.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variár'eis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no

aÍt. 124, U,d, dalcr n' 14-133-de2021;

8.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do Contratante,

8-24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

8.25 Apresentar os empregados devidamente irlentificados por mcio de crachá.

)0f
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8.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão paÍa a execução do serviço.

8.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

8.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição clos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos c rs('i§ ,-.in que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

8.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acaÍaÍ as Normas Internas do

Contratante.

8.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aleftando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, clevendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a frm de evitar desvio de função.

8.31 [nstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

8.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, eletricas

e de comunicação.

8.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.34 Obtcr junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legisiaçào aplicável.

8.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariarnente, peio Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados cnt desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissào do Termo de Recebimento

Definitivo.
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8.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002. corn as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, confonne

Nonlativa SLTI/MP n" l. de l9l01/2010, nos seguintes termos:

8.37.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Cit'il apresentado ao órgão

competente, c<lnforme o caso.

8.37.2 Nos termos dos artisos 3i e 10" d* Êc,qiu* ÇQNI\MA tr" 3(l7, de 05107t2002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.37.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros.

8.37.2.2 residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.37.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagerilrecuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em confomridade corn as nonnas técnicas específicas.

8.37.2.1 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão

ser aÍrnazenados, transportados, reutilizados e desiir:aços ern confonnidade com as noÍrnas técnicas

específicas.

8.37.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota Íbra", encostas, cor?os d'ágloa,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

8.38 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.38.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local hxo, que libere ou

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
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deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes adrnitidos na Resolução CONAMA no

382. de 2611212006. e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

8.38.1 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR- I 0. 1 5 1 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de

Nonnas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n" 01. de 08/03/90, e legislação

correlata.

8.39 Nos tennos do artigo 4'. § 3o. da Instrução Nonnativa SLTI/MP n" l. de 19/01/2010,

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-

se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

8.40 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que

ocorridos em via públicajunto ao serviço de engenharia.

8.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

projeto (âgua, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regulanzação dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação

etc.).

9 CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOBS PERTINENTES A LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso erÀ fttZáü d.; certarne ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e dc acordo com a boa-fé e corn os princípios do art. 6'da LGPD.
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9.3 É vedado o compartilharnento com rerceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

pemritidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. !5 da LGPD, e dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.'1 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsávei por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventrais pedidr's de comprovação fbrmulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a aÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efbito de responsabilização, em caso de eventuais omissões.

desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fbrmato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipotcses previstas na LGPD.

9.1 I O contrato está sujeito a ser aiterado nos procedirnentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espccial a ANPD por rncio de

opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na f(,t'r,,;.i <la [-GPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.
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cl,Átrsul,A DECINIÀ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xrr)

10.I Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA INFRAÇOES E SANÇÕES

AD MI NISTRATI vA S (e4[_9ÀXI v)
I I .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.1 3, de 2021. o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:

e) apresentar documentação fal;.a ou prestar deolaração fàlsa durante a execução do

contrato;

praticar ato íiaudulento na execução do çontrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qr.ralquer natureza;

praticar ato lesivo previ sto no art. 5o da Lei no 12.846. dc l'de aeosto de 2013

ll.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o conffatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b",'oc" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifrcar a irnposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "a",'of', 'og" e o'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de

M\,
iv) Multa.

f)

s)

h)
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I 1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. ern hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de

2021)

ll.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa l5 7" n'14.1 de 2021

ll.4.l Antes da aplicação da multa será facultatla a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n' 14.133. de

2021).

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

I1.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021,paÍa as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

ll.6Naaplicaçãodassançõesserãoconsicel-acil':.,lí:
a) anatureza e a gravidade cla infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lci n' 14.133. de 2021, ou em

olltras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tanrbénr sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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I 1.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular apráticados atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

I 1.9 O Clontratante deverá, no prazo máximu .ic 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (.Ceis) e no

Cadasffo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

I 1 .l I Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mestno órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/II4 E n" 26. de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (pll!22-

xlx)
l2.l O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações dc ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no privo estipulado, a vigência ficarát

prorogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

#§tu
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14. 133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2 A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 Se a operação implicar muciauça iià pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizaclo termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente cumpridos;

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 Indenizações e multas.

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(ar1. l3 l, coltul, da Lei n." 14.133. de 20211.

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica. iinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente pirblico que tenha desempenhado função na licitação ou anle na

fiscalização olr na gcstão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta,colateralouporafinidade,atéoterceirograr'íuri i'1.ii.cisolV,daLein.ol4.l33,de202l).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (.IIL 2À

u!l)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerai do Estado e Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:
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t uulqtcÍplo DE cABRALIA PAULTsTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁITa PAULISTA
020209 otvtsÃo DE oBRAS, E sER\/IÇos MUNICIpAIS
04 Administração
04 I 22 Administração Geral
04 122 0006 Serviços Urbanos e Rurais
04122 0006 1021 0000 Obras de Pavim, Recape, Guias, Saij. e Galerias
4.4.90.s1.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES
4.4.90.s1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
RS 5 I 0.888,34- ESTADUAL
Rs 30.070,34- TESOURO

cLÁusuLA DECTLA QUARTA - DOS C,\SOS OMTSSOS (arr-2LIID

14.1 Os casos omissos serão decidiuos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 . íl:Jrrlt*q.lle_!çfesa do Consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOBS

l5.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n' 14.133. de 2021.

15.2 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25%o (vinte e crnco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipaçào de se:';s efeitos, hipótesc em qLlc a formalização do aditivo

deverá ocorrer no pr.vo máximo de I (um) mês (art. 132 dalei n" 14. I 33. de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do conffato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivr-,, na lunna do ar1. 136 da Lei n" 14. 133. de 2021 .
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃo

16.1 Incurnbirá ao contratante divulgar o nresente instnrmento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133 de 2021 bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o I 4. I 33. de 2021, e ao art.

S'-§1,_dÀLer n._El2 ltb29_71, c I c nrt 10 Â?o incicn V dn T)r.r-rr-fn 7 7)4 Ãc 2 o 12I1

cLÁusuLA DÉcrMA SETIMA- FORO (art"_22-§1)

17.l Fica eleito o Foro da Comarca de Duartinapara dirimir os litigios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §li-da Lçr n" 14.133121.

Cabralia Paulista, 25 de março de 2024

PREFEITURA AT-, DL 
'ABRÁLTA 

PAULISTA

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

H AIDAR PAVIMENTACAO E iffi;i1,X,.",!'Ji:X;'JlIPOIHAIDARPAVIMENTACAOEOBRAS

oBRAS 3|::;ii;::;?lJ;ll':11*:[r::T];51:?"":"Jjiffii';.,,
RFB, ou=IDFEDERAL, ou=RFB e-cNPJ 41. <n=H AIDAR

L I M I TA D A :4 49 9 1 6 8 5 0 0 0 1 5 0 3::Y:|.'l:Â",: ?,11§ 
j'Il',à?^ *eer 685 00o I s0

H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

CNPJ: 44.991.685/000 1-50

Halim Aidar Junior

TESTEMUNHAS
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA pEr,A RESOLUÇÃO N" tu202t',)

CONTRATANTE : PREFEITURA MLII.üCIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 3312024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA CONSTANTES
DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZr.
RUA ]IIATHBUS RIGA DE OLIVEIRA NO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
l. Estamos CTENTES de que:

a) o ajuste acima referido, scus aditamentos" bem como o acompanhamcnto de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n'01i201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao alutlido processo, serão publicados no Diário Oficial do

E,stado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complemen,,ar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,

a partir de entào, a contagem dos prazos processuais, confbrme regras do Código de Processo Civil;
d) as infomações pessoais dos responsaveis peia contratallte e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP .- CadTCESP". nos termos

previstos no Artigo 2o das Instruções nolll12020, conforme "Deciaraçào(ões) de Atualização

Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo ate seu julgamento 1-tnal e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 25 de março de2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo Ca;'go: Prefeitc

CPF: 054.289.238-30
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RESPONSÁVUS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATTFTCAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz de

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Camargo : Prefeito

Rf,SPONSÁVBTS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Odernil Ortiz de

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Camargo Plcieitu

Pela contratada:
Nome: Halim Aidat Junior
Cargo: Sócio Administrador

CPF: 015.298.338-41

Assinatura:

H A r DA R PAVI M E NTACAO fi'ffi#iál:,' l.?;l li,,?#11., *.*,.
E oBRAS :Xi;'.ll;:;i1:;;lYl'r;lÍ;:#1,.,
LIMITADA:u14991 685000 1 :X=§â':ffiil::1.:;'i:",üi.1'fr:l';,TfÁ

50 n#.,i"'lÍ::il1li2L*m*se'ir6850m"0

ORDENAI)OIT DT] DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Antônit-r Marcos Dos

Cargo: Encarregado do

CPF: 170.607.078-08

Departamento cle Obras

Assinatura:

GESTOR(IrS) DO CONTRÁTO:
Nome: F-abricio Bukvich Batista

Cargo: Gestor De

CPF:484.
Assinatura:

(*)-o Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsár el(is) deve identificar as pessoas

fisicas que teúam concorrido paÍaa prática do ato jurídico. na condição cl.: ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento c avaliaçãol de responsár'cis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsár'eis cotn atribuiçóes previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Terrno de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificaçào específica. (inciso

acrescido pela Resolução no I ll202l).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À nrSpOStÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITLIRA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNP.I N": 46.137 .469/000 l -78

CONTRATADA: H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.
CNPJ N": 44.99 1.685 1000 I -50

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 3312024

DATA DA ASSINATURA: 25/0312021

VIGÊNCIA: I2 MESES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAVIO DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA CONSTANTES DE GALERIAS DE ÁCUAS
PLUVIAIS NA RUA JOAQUTM DOS SANTOS CAMPONEZ E RUA ]VIATHEUS RIGA DE OLIVEIRA
NO MI.JNICÍPIO PE (]ABRÁLIA PAULIS'TA.

VALOR (R$):475.000,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do'Iribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograrna Íisico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orÇamerrtários que assegurem o paEamento das obrigações

decorrentes de obras ou sen iços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual ,-ir Qüe o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABR.{LIA PAULISTA,25 de rnarço de2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabrnete@cabralia. sp. gov.br

Assinatura:
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Extrato De Contrato
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CNPr: 46. 137.469/OOO1-74
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17.480-OOO

Fone (14) 3285-1244
e-mail: sabinete(a)câbra lia.so. eov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I9/2O24

coNcoRnÊNCrA N" ol/2o24

CONTRATO N" 35/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CoNTRATADO: H AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRRS LTOa

oBJETO: CONrneraçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
ENGENHARIA PARA ExECUçÃo oe Ácuns PLUVIAIS NA RUA JoAQUIM DoS
sANTos cAMpoNEz E RUA MATHEUS RIGA DE oLIvEIRA No vruNtcÍpro oe
caeRÁI-te pauLISTA

DO PREÇO: R$ 475.OOO,0O

vlcÊwclR: 06 MESES

DAIA ASSINATURA: 25/O3/2024
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